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 Contrato colectivo entre a Associação dos Agri-
cultores do Ribatejo — Organização de Empre-
gadores dos Distritos de Santarém, Lisboa e 
Leiria (com excepção dos concelhos de Abran-
tes, Constância, Sardoal e Mação) e outra e o 
SETAA — Sindicato da Agricultura, Alimenta-
ção e Florestas — Alteração salarial e outras.

Cláusula prévia

Âmbito da revisão

O CCT publicado nos Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.os 20, de 29 de Maio de 2009, e 24, de 29 de 
Junho de 2010, é revisto da forma seguinte:

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e revisão

Cláusula 1.ª

Área
O presente CCT aplica -se nos distritos de Santarém (ex-

ceptuando os concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal 
e Mação), Lisboa e Leiria.

Cláusula 2.ª

Âmbito

1 — O presente contrato colectivo de trabalho obriga, 
por um lado, todos os empregadores e produtores por conta 
própria que, na área definida na cláusula 1.ª, se dediquem à 
actividade agrícola, pecuária, exploração silvícola ou flo-
restal, e actividades conexas, bem como todo o proprietá-
rio, arrendatário ou mero detentor, por qualquer título que, 
predominantemente ou acessoriamente tenha por objectivo 
a exploração naqueles sectores, mesmo sem fins lucrativos, 
desde que representados pela associação patronal signatária 
e, por outro lado, todos os trabalhadores cujas categorias 
profissionais estejam previstas no anexo III que, mediante 
retribuição, prestem a sua actividade naqueles sectores, 
sejam representados pela associação sindical signatária e 
não estejam abrangidos por qualquer convenção colectiva 
específica.

2 — O número de trabalhadores e empregadores abran-
gidos é de 10 000 e de 1000, respectivamente.

Cláusula 3.ª

Vigência

1 — O presente CCT entra em vigor no dia da sua pu-
blicação no Boletim do Trabalho e Emprego e renova -se 
pelos períodos referidos nos n.os 2 e 3 até ser substituído 
por outra convenção.

2 — As tabelas salariais e demais cláusulas de expressão 
pecuniária terão uma vigência de 12 meses contados a 
partir de 1 de Janeiro de 2011 e serão revistas anualmente.

3 — O número de trabalhadores e empregadores abran-
gidos é de 10 000 e de 1000, respectivamente.

CAPÍTULO II

Forma e modalidades do contrato

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO III

Admissão e carreira profissional

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO IV

Deveres direitos e garantias

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO V

Da actividade sindical e da organização
dos trabalhadores

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO VI

Prestação de trabalho

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 22.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho é de 40 horas sema-
nais, sem prejuízo de horários de menor duração que este-
jam a ser praticados e dos regimes especiais de prestação 
de trabalho previstos na cláusula 29.ª

2 — O período normal de trabalho diário será de oito ho-
ras por dia, de segunda -feira a sexta -feira, excepto quando 
se realizarem trabalhos ao sábado; neste caso, o período 
de trabalho não poderá exceder as quatro horas, sendo 
obrigatoriamente realizado até às 12 horas.

3 — O período normal de trabalho pode ser aumentado, 
por acordo entre o trabalhador e empregador, até 2 horas 
diárias, podendo atingir 50 horas semanais, não podendo 
ultrapassar o período de três meses num ano civil, devendo 
o empregador comunicar o período em que será necessária 
a prestação de trabalho com a antecedência mínima de 
15 dias seguidos.

4 — O trabalhador terá direito a redução equivalente do 
tempo de trabalho prestado em acréscimo em igual período, 
devendo o empregador comunicar aos trabalhadores o pe-
ríodo em que a mesma deve ter lugar com a antecedência 
mínima de 15 dias seguidos.

5 — Não sendo possível a redução equivalente do tempo 
de trabalho no ano civil a que respeita o acréscimo, a 
compensação poderá ser feita no 1.º trimestre do ano civil 
seguinte àquele a que respeita.

6 — Não sendo concedida a compensação dentro do 
período de referência, as horas prestadas em excesso serão 
pagas como trabalho suplementar.

7 — O tempo de trabalho correspondente ao sábado é 
reduzido ao longo da semana.
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8 — O disposto nos números anteriores não prejudica 
períodos de menor duração já acordados ou constantes de 
instrumentos de regulamentação vigentes à data da entrada 
em vigor do presente CCT.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO VII

Retribuição

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 32.ª
Diuturnidades

1 — Os trabalhadores abrangidos por este CCT terão 
direito a uma diuturnidade por cada cinco anos de antigui-
dade na mesma categoria e na mesma entidade patronal, no 
máximo de três diuturnidades, no valor de € 8,70 cada uma.

2 — O valor da diuturnidade referido no número ante-
rior foi estabelecido para o ano de 1999.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 33.ª
Subsídio de almoço

1 — Os trabalhadores têm direito a um subsídio de 
almoço no valor de € 1,80 por cada dia de trabalho efec-
tivamente prestado.

2 — Este valor não tem efeito quando houver lugar 
a pagamento de despesas de alimentação relativas a al-
moço nas pequenas deslocações, conforme estabelecido 
na cláusula 50.ª

Cláusula 34.ª
Dedução das remunerações mínimas

1 — Sobre o montante das remunerações mínimas men-
sais podem incidir as seguintes deduções:

a) O valor da remuneração em géneros e da alimentação, 
desde que usualmente praticadas na região ou na empresa, 
mas cuja prestação se deva por força do contrato de traba-
lho e com natureza de retribuição;

b) O valor do alojamento prestado pela entidade patronal 
devido por força do contrato de trabalho e com natureza 
de retribuição.

2 — Os valores máximos a atribuir não podem ultra-
passar respectivamente:

a) Por habitação, até € 19/mês;
b) Por horta, até € 0,07/m2/ano;
c) Por água doméstica, até € 1,80/mês;
d) Electricidade — obrigatoriedade de contador indivi-

dual em cada habitação e o montante gasto será pago, na 
sua totalidade, pelo trabalhador.

3 — O valor da prestação pecuniária de remuneração 
mínima garantida não poderá em caso algum ser inferior 
a metade do respectivo montante.

4 — A todo o trabalhador que resida em camaratas e 
àqueles que, por funções de guarda ou vigilância, no in-
teresse da entidade patronal, também residam na área da 

propriedade ou exploração agrícola não é devido o paga-
mento de alojamento, água e electricidade.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 43.ª
Subsídio de capatazaria

1 — O trabalhador que exercer funções que se com-
preendem no conteúdo funcional da anterior categoria de 
capataz tem direito a um subsídio mensal no valor de € 30 
pelo exercício de funções de chefia.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO VIII

Local de trabalho, transportes, transferências
e deslocações

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 50.ª
Direitos dos trabalhadores nas pequenas deslocações

1 — Os trabalhadores, além da retribuição normal, terão 
direito nas pequenas deslocações:

a) Ao pagamento das despesas de transporte;
b) Ao pagamento das despesas de alimentação até ao 

valor de € 9,70 para almoço, jantar ou ceia e até ao valor 
€ 3,25 para o pequeno -almoço.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ANEXO III

Grelha salarial 

(Em euros)

Níveis Categorias profissionais Remunerações 
mínimas mensais

1 Técnico superior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 655
2 Técnico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 585
3 Operador especializado  . . . . . . . . . . . . . . . 545
4 Operador qualificado . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
5 Operador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 491

 Se, nos meses de Maio e Setembro de 2011, e nos termos 
do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 143/2010, de 31 de 
Dezembro, resultar uma alteração da retribuição mínima 
mensal garantida, a retribuição do nível 5 da grelha salarial 
será superior em € 3 à referida retribuição mínima mensal 
garantida, mantendo todos os outros níveis a diferença 
salarial agora estabelecida.

ANEXO IV

Remunerações mínimas diárias — Trabalho sazonal 
(Em euros)

Níveis Salário/hora Salário/dia
Proporcionais/dia

de férias, subsídios
de férias e de Natal

Salário/dia a receber 
com proporcionais

1 . . . . . . . . . . .
2 . . . . . . . . . . .
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(Em euros)

Níveis Salário/hora Salário/dia
Proporcionais/dia

de férias, subsídios
de férias e de Natal

Salário/dia a receber 
com proporcionais

3 . . . . . . . . . . . 3,14 25,15 6,86 32,01
4 . . . . . . . . . . . 2,88 23,08 6,29 29,37
5 . . . . . . . . . . . 2,83 22,66 6,18 28,84

 Santarém, 19 de Abril de 2011.
Pela Associação dos Agricultores do Ribatejo — Or-

ganização de Empregadores dos Distritos de Santarém, 
Lisboa e Leiria:

António Alberto Cunhal Gonçalves Ferreira, presidente.
Pedro Maria Moreira de Almeida Seabra, secretário.
Pela Associação dos Agricultores de Vila Franca de Xira:
António Alberto Cunhal Gonçalves Ferreira, mandatário.
Pedro Maria Moreira de Almeida Seabra, mandatário.
João Luís Gama Empis Noronha Falcão, mandatário.
Pelo SETAA — Sindicato da Agricultura, Alimentação 

e Florestas:
Jorge Manuel Vitorino Santos, mandatário.
Depositado em 19 de Maio de 2011, a fl. 107 do livro 

n.º 11, com o n.º 84/2011, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 
de Fevereiro. 

 Contrato colectivo entre a Associação Empresarial 
do Concelho de Cascais e o CESP — Sindicato 
dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios 
e Serviços de Portugal e outros — Alteração 
salarial e outras.

O presente acordo contempla a alteração salarial e outras 
do CCT entre a AECC — Associação Empresarial do Con-
celho de Cascais e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores 
do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros, 
cuja última alteração foi publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 39, de 22 de Outubro de 2008.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e denúncia

Cláusula 1.ª
Área e âmbito

1 — Este CCTV obriga, por um lado, as empresas que 
no concelho de Cascais exerçam a actividade comercial 
retalhista, agências funerárias, mista de retalhista e gros-
sista (mista de retalho e armazenagem, importação e ou 
exportação) e grossista (armazenagem, importação e ou 
exportação), bem como oficinas de apoio ao seu comércio 
representadas pelas associações patronais outorgantes e, 
por outro lado, os trabalhadores ao seu serviço represen-

tados pelos sindicatos signatários, qualquer que seja a sua 
categoria ou classe.

2 — Este CCTV não é aplicável às empresas que exer-
çam exclusivamente a actividade de grossistas em sectores 
onde já exista, na presente data, regulamentação colectiva 
de trabalho.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1, consideram -se 
oficinas de apoio aquelas cuja actividade é acessória ou 
complementar da actividade comercial, quer por a res-
pectiva produção ser principalmente escoada através dos 
circuitos comerciais das empresas quer por prestar apoio 
directo a estas.

4 — As partes outorgantes obrigam -se a requerer em 
conjunto ao Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social, no momento da entrega deste contrato para pu-
blicação, a sua extensão, por alargamento de âmbito, a 
todas as empresas e trabalhadores eventualmente não 
filiados que reúnam as condições necessárias para essa 
filiação.

Cláusula 2.ª
Vigência e denúncia

1 — Este CCTV vigora pelo período de 12 meses e a 
sua denúncia só poderá ser feita decorridos 10 meses sobre 
a última revisão.

2 — A contraproposta pode ser apresentada até 30 dias 
após o recebimento da proposta, valendo para todos os 
contraproponentes a última data de recepção.

3 — Após a apresentação da contraproposta e por ini-
ciativa de qualquer das partes realizar -se -á num dos oito 
dias seguintes uma reunião para celebração do protocolo 
do processo de negociações, identificação e entrega dos 
títulos de representação dos negociadores.

4 — Iniciadas as negociações prolongar -se -ão estas 
pelo prazo de 45 dias, após o que as partes decidirão da 
continuação respectiva ou da passagem a uma das fases 
seguintes do processo de contratação colectiva.

5 — Enquanto não entrar em vigor o novo texto, conti-
nuará válido e aplicar -se -á aquele cuja revisão se pretende.

CAPÍTULO III

Retribuição do trabalho

Cláusula 11.ª
Condições de admissão

Sem prejuízo de disposições legais aplicáveis quanto 
a admissão ao trabalho, as condições de admissão para o 
exercício das funções inerentes às categorias enumeradas 
no anexo I são as seguintes:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Grupo V

Trabalhadores de agências funerárias

A idade mínima de admissão dos trabalhadores ao 
serviço das entidades patronais abrangidas pelo presente 
contrato é de 18 anos.


